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1. OBJETIVO
|

Este Termo de Re erência tem por objetivo estabelecer as diretrizes básicas que
deverão ser seguidas p

|

ra a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de PAVIMEN AÇÃO EM PEDRA POLIÉDRICA NO DISTRITO DE ARAPÁ,
BELA VISTA E ACARAPE NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE, considerando ainda a
limpeza do local, preparação e regularização da base, saigamento e compactação,

. obedecendo às normas da ABNT e respeitando às características do local, conforme
documentos anexos a este Termo.

2: JUSTIFICATIVA
Rail
|

i

É sabido que vários trechos de estradas rurais apresentam sua superfície
comprometida na época de chuvas, impossibilitando o trânsito seguro e fluído dos
munícipes que dependem da via. Além disso, na época das secas, o excesso de poeira
é fonte de constante reclamação dos que moram às margensda via supracitada.

O calçamento de trechos que ainda se encontram sem pavimentação é item
necessário para prover a padronização das vias, bem como para solucionar os

Fa problemas recorrentes já mencionados.
Diante do exposto, fica clara a necessidade de providenciar a pavimentação vias

em pedra poliédrica com rejuntamentos de argamassa de cimento e areia, nos Distrito
de Arapá, Bela Vista e Acarape, conforme projeto básico apresentado.

E
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

[|O detalhamento e asia do objeto estão detalhados no documento com o
título: MEMORIAL DE CRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

re |

Eu|||
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|| - “a e '4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - QUALIFICAÇÃO TECNICA
|,

(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove (m) que o
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas
privadas, os seguintes serviços:
- EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO/PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA POLIÉDRICA
COM REJUNTAMENTO OU SIMILARES;

Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante
de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, Profissional(is)
de nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CAU ou
CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT,
expedidos por este(s)| | Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal
estadual, municipal ou

próprio licitante (CNPJ
do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o
diferente), serviço(s) relativo(s)a:

- EXECUÇÃO DE C/ LÇAMENTO/PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA POLIÉDRICA
COM REJUNTAMENTO OU SIMILARES:

À comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da
carteira de trabalho to em que conste o licitante como contratante, do contrato
social do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho
ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência doEso|

|

|
|

4
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profissional, como comp

Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA / CABie-="

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o

objeto. |

O nome do responsável técnico indicado deverá constar das certidões de

acervo técnico apresentadas para qualificação técnica do licitante.
/ Apresentar Compr vação de experiência em Execução de Calçamento
L Poliédrico, com área p rcentual mínima de 40% do somatório quantificado nos itens

A de maior relevância, ori nos orçamentos em anexo, sendo eles os
seguintes; |

|

- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGREGADO

ADQUIRIDO).
|

|

- GUIA DE (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30
CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF.06/2016.

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

A Modalidade Licitatóri a: Pregão, na eletrônica.
O Procedimento Licitatório: Concorrência.
A obra será executada por preço unitário dos itens especificados na planilha
orçamentária.
A adjudicação do objeto será pelo preço global da obra.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Condições gerais: Poderão participar da presente licitação, licitantes do ramo,
pertinente com objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do
TR e seus anexos e que possuam, na fase de habilitação, capital social mínimo no
valor de 10% (dez por cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal dena- PMT.

| 1
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Empresas que forem cohcorrer em maisE ter capital/ o tal
de 10% do valor orçado do somatório dos itens a que for concorrer.

6.2. Sobre Consórcios: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas
organizadas sob a orriRida CONSÓRCIO, considerando que o objeto é um serviço
de engenharia comum e não possui alta complexidade que demande diversas
especialidades ou que exigem licitantes de ramos distintos.

E|
6.3. Sobre Cooperativas: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas
organizadas sob a form de COOPERATIVAS uma vez que não se enquadra da
licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma o objeto havendo a
necessidade deRi de participação de a de cooperados, não cooperativa,

IN 52/017.

6.4. Sobre Subcontratação: Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços
objeto deste TR, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que

conforme estabelece a

exigem licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de
execução dealta complexidade.

6.5. Visita aos locais: Exigido declaração. A visita aos locais onde os serviços serão
executados é facultativa. Os interessados deverão estar cientes das dificuldades e
dimensionamento dos dados não fornecidos pela Secretaria de Infraestrutura, pois
tais aspectos nãoa ser avocados, no desenrolar dos trabalhos, como motivo
para alteração do cont to a ser estabelecido.
6.5.1. É de inteira res onsabilidade da LICITANTE a verificação das dificuldades e
dimensionamento dos ados necessários à apresentação da Proposta. A não
verificação dessas difi uldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos
como fonte de dd dos termos contratuais estabelecidos.
6.5.2 Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da
LICITANTE. |

6.5.3. A LICITANTE ao encaminhar a proposta, estará declarando que conhece o
local e que possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que os custos
propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos estudos

|
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6.5.4. Em caso de dúvida s
serviços, solicitação de nformações e esclarecimento de dúvidas a LICITANTE-Sn
deverá entrar em contato com a Secretaria de Infraestrutura do Município d Tianguá.

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Para as despesas decorrentes da presente licitação serão utilizados os

seguintes recursos; |

Valor estimado para a contratação dos serviços de engenharia, objeto deste Termo

de Referência, é de: |

R$ 1.519.321,61 (Um milhão, quinhentos e dezenove mil, trezentos e vinte e um

reais e sessenta e um centavos) - Recurso Próprio do Município;

Dotações orçamentárias do ano de exercício de 2024 a serem utilizadas para o

desembolso, conforme cronograma físico-financeiro:
A ser inserida na previsão orçamentária — R$ 1.519321,61
26 782 0501 1.023 — 4.4,90.51 00 — 1500000000

8. DOS PRAZOS DE CONTRATO E EXECUÇÃO
|

|

PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a
partir da assinatura da prdem de serviço.

Os serviços contrátados deverão ser concluídos de acordo com o cronograma
físico-financeiro apresentados em anexo, a contar da data de emissão da assinatura
da ordem de serviço.

PRAZO CONTRATUAL

O prazo contratual dos serviços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) corridos a
contar de sua assinatura. E

Ro
l
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9. CRONOGRAMA

O CONTRATADO deverá fazer seu próprio planejamento, levando em contã

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, observando, contudo,

o prazo aqui estipulado. Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque

para o cumprimento dos prazos, levando em consideração a possibilidade de
ocorrência de chuvas, 9 lead time dos fornecedores, dentre outros

fatores intervenientes.

fornecer cronograma F

Como resultado deste planejamento a CONTRATADA deverá
SICO- FINANCEIRO, seguindo as descrições dos serviços da

planilha orçamentária para ser aprovado pela fiscalização em até 10 dias corridos do

recebimento da Ordem de Serviço.
Durante a execução do objeto e vigência do contrato, a empresa vencedora

deverá manter o número necessário e suficiente de empregados incumbidos da
execução dos serviços devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de
empregados ou por meio de prestação de serviços específicos, para que seja possível
o cumprimento do cronograma físico-financeiro apresentado.

Cabe, ainda, ressaltar que todo maquinário e suprimentos indiretos

indispensáveis à execução dos itens constantes da planilha orçamentária ficarão a

cargo única e exclusivamente da empresa CONTRATADA.

10.DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Os métodos a serem utilizados na execução dos serviços estão discriminados no
documento comotítulo: MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

O cronograma fis ico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO servirá como
base também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo
de atraso, passível de sanções, devendo ser observado os marcos temporais.

A medição dos serviços será feita mensalmente se atendida a evolução física da
obra de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO.

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as
ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em executa $

[o
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5=d) Caso o item não seja contemplado a
aa/48

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA serão usadas como base para jortnação dos

preços as composições das Tabelas para Composição de Preços para Orçamento,

da Editora PINI,”custos dos insumos serão alimentados da forma apresentada

a seguir, adotando a mesma ordem como escala de prioridade:
1) utilizando aquelesapresentados na proposta vencedora;

2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da Será

exigida, quando mm preço unitário for inferior a 30% do preço orçado pela

CONTRATANTE,

apresentação da pr posta.

a descrição do item em composição unitária de preço na

3) utilizando o menor custo dentre os obtidos em três cotações no mercado;

4) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o

preço adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado;

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

No interesse da Administração o CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite

de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária;
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões re sultantes de acordo celebrados entre as partes;

* REGULAMENTAÇÃO pos PREÇOS DE SERVIÇOS

Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos
sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas

L
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necessários ao desenv
necessárias à realização dos serviços.

plvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outra
|

Os preços das U nidades definidas na relação quantitativa serão aquelês

contratados, e cobrirão todos os custos previstos na composição e regulamentação de

preços e todas as despé
Os preços contrati

preço orçado pelo CON

que apresentar em sua
eliminado do certame.

BENEFÍCIOS E DESPE

É a taxa percentual que

sas indiretas e diretas.
ados, global e unitário, estarão limitados superiormente pelo

TRATANTE, que figurarão como preços máximos. O licitante

proposta valores superiores ao limite aqui estabelecido estará

,

SAS INDIRETAS — BDI

incide sobre todos os preços unitários compostos pela mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e equipamentos incluindo os atributos

e fretes incidentes. Salvo condições expressas ao contrário, remunera as despesas a

seguir relacionadas:

Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir listados:

-
|

MPOSIÇÃO DE BDI POR TIPO DE OBRA
nddnáds ALÓrUÃO ZE22 VI - TOU - PLENÁRIO)

tapheável também a. construção, ps ção « sinalizado de vias urbanas. ruas e locais para estacionamento de veiculos. construção de praças e calçadas
elevados, passarelas e ciclomas etc )

o ia 3 VERIFICAÇÃO DE.
A ,

e INFORMAR PERCENTUAL Que oITEM Minimo Medio Máximo|aaDA ITEM COMPONETE DO BC aaasd ACÓRDÃO

Administração Central (AC) 3,80% 4,01% 4,67% 458%
Seguro (Sie Garantia (G) 1,32% D,40% 0,74%, 40%

Risco (Rj 0,506% 0,56% 0,97% U56%
=

ss

Despesas Financeiras (DP) 1.62% L11% 1,21% 111%
Lucro (Li 6,64%] 7,30% 8.69% EPIS (0,65% 0,55%.

CONFINS [3,00% 2,00%

impostos 1 ISS taliquota x base de cálculo) 2,00% confere base de cácuio e
j y Sliints efe,

TOTAL IMPOSTOS ses conter adequação do PIS
' CORINS E (os

INTERVALO BOI ADMISSIVEL FOMULA INDICADO PELO FOU Be»
= PACAS GRITI DEVIDA!

E
E

VERIFICAÇÃO DE
RAinatAO MÉDIO MAÁXIMO BDi CALCULADO SEM CPRB ATENINMENTO AO

ACORDÃO DO Tits
18,60% 20,97% 34,71% 22,50%

INFORIAAR ABAIXO O gi RD a RP een Ed
PERCENTUAL DE Cras

 |BUI CALCULADO COM CPRA

Ae 28 ATUA

lo HM
|

;

/ ey
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Será exigido de todos

demonstrativo detalhadt

"BONIFICAÇÃO E DESP

que o compõe, conforme

11. DAS OBRIGAÇÕES

11.1- Iniciar a obra imet

serviços;

11.2- Executar os sem

, ifé

os licitantes na apresentação d oposta de preços. Hs
D da composição do percentual adotado para o item

ESAS INDIRETAS — BDP”, inclusive com relação às parcelas
modelo abaixo.

) DA CONTRATADA

diatamente após o recebimento da ordem de execução dos

riços objeto deste Contrato nas condições estabelecidas,
respeitando os prazos fixados no cronograma físico-financeiro;

11.3- Entregar o objeto
sua plena fruição;

contratual em condições de funcionamento e uso, permitindo

11.4- Assumir os ônus trabalhistas, tributários, previdenciários para com seus
empregados;

11.5- Reparar, corrigir, 1

em parte, os trabalho
emover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou

nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções
resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem
qualquer custo adicional;

11.6- Acompanhar a execução dos serviços da seguinte forma, podendo apenas um

profissional reunir as atribuições - 01 (um) engenheiro civil, com experiência
profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o

“ , . .
|

. ” . “ O RRobjeto licitado, devidamente registrado no CREA, devendo realizar uma visita diária e
sempre que necessária;
- O profissional detentor da Certidão de Acervo Técnico ou indicado no Atestado de
Capacidade Técnica apresentados para habilitação, admitindo-se a substituição por

|

|

Fé To
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profissional de experiência equivalente ou superior, d
Ê

Contratante;

- O responsável técnico indicado na ART;

11.7- Manter um encarregado, em tempointegral, durante o pefi
|

fo e

sneum.apra a E

Ed GAR /fg » A /e Eà
Ê P

serviços, com experiência em trabalhos de natureza compatível com o objeto licitado;

11.8- Indicar à Contrat nte, imediatamente após a assinatura do Contrato e sempre
que ocorrer alteraçã , um Preposto com plenos poderes para representá-la,
administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos
serviços, e atender ao
urgência, inclusive nos

chamados da Contratante, principalmente em situações de
finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou

outro meio igualmente eficaz;

11.9- Fornecer números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para
contato com o preposto

gere qualquer custo ad
, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto

cional;

11.10- Supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, por meio de
um engenheiro, que deverá, diariamente e sempre que necessário, visitar o local dos
serviços se inteirando

alterações necessárias
das condições de execução do serviço e promovendo as

sempre com o acompanhamento do responsável pela
Manutenção da Obra do Município;

11.11- Fornecer a os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização dos serviço s

11.12- Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços,
bem como os encargo

|

decorrentes da execuç

Av. Moises Moita, 785 - pn
CNPJ: 07.735.178/0001

previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza
o deste Contrato;
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11.13- Fomecer todos

empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acorde-som

as normas da ABNT e F

11.14- Responsabilizar

aqueles que apresent
às especificações con

udag
dortaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho;

se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente,

pi qualquer tipo de vício ou imperfeição ou não se adequarem
antes do edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,

inclusive rescisão contratual:

11.15- Utilizar materiai

rigorosamente as esp

novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendoiea constantes da planilha, as normas da ABNT e dos
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela
ABNT;

11.16- Encaminhar ao responsável pela Manutenção da Obra, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do

registro do contrato no

11.17- Utilizar, na exec

e capacitados;

11.18- Dirimir qualque
Contrato, durante toda

CREA/CE;

ução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados

r dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do

a sua vigência, a pedido da Contratante;

|

11.19- Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto
deste Edital pela Contr
11.20- Providenciar Diá

e demais fatos relativos

local de prestação dos

11.21- Manter, durante
assumidas, todas as «

devendo comunicar a

atante, durante a sua execução;
rio de Obras para registro de todas as atividades, ocorrências

a5 aos serviços, o qual deverá ser mantido permanentemente no
serviços, sob pena de sanção, nos termos da lei;

4

4à vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
po
dad ondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

Contratante, imediatamente, qualquer alteração que
+
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prazo de validade expi do;

11.22- Responsabiliza -se por todas as providências e obrigações estabéletidas na

Estado do Ceará
IPAL DE TIANGUA

E >
ú Tel

legislação específica |
de acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus

|

empregados no er
mensal, devidamente

penho dos serviços contratados, ou com estes conexos;

acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório
|

sinado pelo representante da CONTRATADA,contendo
11.23- Apresentar, po

s
prestados no mêsde referência, relatório que deverá serdescrição dos serviços

o entregue ao responsái
O faturamento dos serviços nele descritos.

11.24- Manter o local d

decorrer dos serviços,
materiais excedentes «

11.25- Observar, aten
vigente, especialmente
favorecer e a buscar a
preservando o Contrat,

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

12.DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

12.1- Notificar a O

el pela fiscalização da Prefeitura, juntamente com o

los serviços sempre limpo e desembaraçado, durante todo o
providenciando, constantemente, a remoção dos entulhos e
jue deverão ser acondicionados em caçambas;

ler, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria
) a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos,
ante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de

ONTRATADA, sobre qualquer irregularidade encontrada na
Os, inclusive acerca de possível aplicação de multa, fixando-execução dos ga, prazo para apresentação de defesa;lhe, nos termos da |

:

Í

12.2- Emitir, por meio do setor competente, a Ordem de Serviço;

documento indispen

Av. Moises Moita, 785 - P]
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.164-1

nalto - CEP: 62,320-000 —

ado de inspeção dos serviços executados, que servirá como
12.3- Expedir atest
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá

Sável para a liberação dos pagamentos;

ate.gov.brTianguá — Ceará — www tiangu
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12.4- Prestar informaçõ
funcionários da CO

Contrato;

is “a
E adot A; A: EA

.
E”

di o! a éa um À
4

É

N

instalações, observa as as suas normas internas;
12.5- Proporcionar ds e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas

12.6- Proibir que p essoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer

pretexto, efetuem intervenção técnica nos equipamentos/instalações;

12.7-

estabelecidas;
Efetuar os

12.8- Fiscalizar a e
responsabilidade dg

pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições

xecução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;

12.9- Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com
as especificações da planilha;

12.10- Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do
responsável pela fiscalização da obra;

12.11- Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA,

cujo comportamento ou capacidade técnica, seja julgado inconveniente ou esteja
em desconformidad e com as disposições contratuais e legais;

12.12- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida
for considerada necessária;

CNPJ: 07.735.178/0001arito - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www .tiangua.ce.gov.br
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12.13- Recusar qualqu Ç
e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inch sive:

material e horas gastas no trabalho;

12.14- Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do

pagamento.

13. RESPONSABILIDADE LEGAL / FISCAL

A CONTRATADAserá responsável pelo cumprimento de todas as leis federais,

estaduais e municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e
diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu funcionamento como

empresa.
As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem

sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Toda a equipe de trabalho deverá estar vinculada à CONTRATADA pela CLT,

não se admitindo AREr em condições ilegais.
Toda a equipe de trabalho deverá estar equipada com ferramentas compatíveis

com a tarefa além de f. omg damento, sapatos, capacete e outros utensílios de segurança
quando necessário. Sendo todos os funcionários devidamente identificados.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização de
quaisquer acidentes e trabalho, resultante da execução das obras e serviços
contratados, ou qual er caso fortuito. Será também de sua responsabilidade a
eventual destruição o danificação, por terceiros, dos serviços executados, até a
aceitação definitiva da esma, bem comoas indenizações que possam vir a ser devida
a terceiros por fatos o iundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via

pública. Será de respo sabilidade exclusiva da CONTRATADA fornece toda a mão de
obra, materiais (con rme Projeto e Especificação Técnica), ferramentas,
equipamentos e mag inários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contra 0.

|

|||||I fr
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14. DAS PROPOSTAS

A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via,

portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou

entrelinhas, em papel ti mbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e
assinada pelo representante legal da licitante na última página e rubricadas nas
demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações
técnicas e condições est
dos fabricantes, norma

abelecidas no Termo de Referência bem como especificações
técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações:

A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em moeda corrente

nacional, com todos o

para fiscais, trabalhista

teste e ativação dos eq
Os materiais necessár
infraestrutura oferecid

proposta, serão consid

Prazo de validade da

entrega das propostas;
Para as propostas qu

custos incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais,
e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação incluindo

ipamentos ofertados;
ios à instalação integral dos equipamentos a partir da
e que não estejam claramente especificados e cotados na
rados como parte integrante dos serviços de instalação.

oposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da

omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido que este
prazo é o estipulado neste termo de referência;
Nos preços oferecido deverão estar inclusas todas as despesas decorrentes de
impostos, taxas,
previdenciárias, Anota

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas,
o de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/CE,

demais encargos cabíveis e outros;
Nome, identidade, CP profissão e endereço do(s) representante legal da empresa
que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame: Não se admitirá
proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente
inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a
demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove
que os custos são coerentes com os de mercado.
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O licitante examinará as interferências por ventura existentes na área
realizados os serviços, devendo visitar o local da obra, até o último dia útil da data

anterior para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e respectivos

quantitativos para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a
execução dos mesmos. A realização da vistoria prévia no local será realizada através
dos seus representant s técnicos devidamente habilitados.

Apresentação da Dec ração de que foram obtidas todas as informações julgadas
necessárias para a ela oração da proposta, sendo entregue pela proponente quando
da apresentação da h bilitação técnica.

16. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO - RECEBIMENTO DA

OBRA
|

REGRAS GERAIS

Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da
obra ou serviço ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura
ou nota fiscal correspo ndente, conforme o contrato.
Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não
pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se
presente interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas
parcelas realmente executadas a contento.
No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório,
sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas
restantes.

|

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

i

|

O recebimento de obras e serviços deve ser feito pelo responsável pela sua
fiscalização e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e
assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
CONTRATADO.

| A| HOM
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O recebimento provisório é o que se efetua, em caráter experimental, relat va

totalidade da obra ou serviço executado após realização de vistoria, objetivarrott

verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obrigações

contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos termos do contrato.

Imediatamente após o recebimento da notificação do contratado sobre a conclusão do

objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de Obras no caso de
obras,a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou serviço e verificar se foram

atendidas ou não pelo contratado todas as condições
Contratuais, observado que:
i. Se tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as
medidas necessárias à realização do recebimento provisório como marcação de data,
comunicação ao contratado:
ii. Em caso de não co nformidade, a fiscalização deve impugnar a obra ou serviço,
apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação.

O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a vistoria,

para fins do recebimento provisório, podendo acompanhara sua realização.

Caso seja constatado O não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das
condições contratuais, a fiscalização ou a Comissão de Recebimento deve:

E Lavrar relatório circunstanciado, apontando as falhas ou defeitos encontrados
durante a vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução,
remetendo-o ao órgão| regional de engenharia, que dará conhecimento ao setor
responsável pela realização de compras e contratações;
E Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização;
O Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com
informações dos motivos de sua rejeição.

O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação a etapa
impugnada. |

A!

i
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O recebimento provisório só pode ser fo após finalizada a obra ouSserviçaid:

sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser

objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em 2 (duas) vias.

RECEBIMENTO DEFINITIVO

O Recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente incorporando,

no caso de obras, o objeto o seu patrimônio e considerando o contrato regularmente

executado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências
do instrumento convocatório e do contrato.

Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade do
CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5

(cinco) anos, contado da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

conforme Código Civil Brasileiro.

Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições observadas após 90 dias da

emissão do Termo de Recebimento Provisório, a fiscalização deve solicitar a formação
de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de engenheiro ou arquiteto.

17.PAGAMENTO

O pagamento co rá efetuado mensalmente em moeda nacional, após
, em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota
c/c o aceite definitivo.

processamento inter
Fiscal Eletrônica (NF- Peas

A Prefeitura de Estiva reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato
da atestação, a licita te não tiver fornecido o objeto por ela contratado na sua
totalidade, ou o fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes
do Item 8 deste Termo de Referência.

. He; A
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1993 e suas alierações|
É obrigação do col ntratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

À licitante vence Jora deverá indicar o nome do banco, agência e número da

conta bancária onde será depositado o pagamento das obrigações pactuadas nas
propostas.

O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçõ

18.FISCALIZAÇÃO E

A fiscalização do

es devidas pelas contratadas.
f

RECEBIMENTO

contrato e o recebimento ficarão a cargo da Secretaria de
Infraestrutura doa de Tianguá, através de técnicos pertencentes ao seu
quadro de pessoal.

Aos responsáveis
próprios ao exercício d

especificação do mate

pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer atos

esse mister, definidos na legislação pertinente, em especial na
ial inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste

Termo de Referência e na legislação em vigor.
O licitante declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela, se obrigando a fornecer

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que for

|
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Compete ao licitante fazer um minucioso exame da especificação do material, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou
dúvidas porventura en
o bom desempenho ai |

ontradas para o devido esclarecimento, que venham a ng£0Contrato.

E| j
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A atuação fiscalizadora em nada restringirá a r qe
exclusiva da licitante no que concerne aos materiais adquiridos, à sua entrega e às
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o, ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na entrega dos
mesmos não implicará em co-responsabilidade do ou de seus prepostos.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios a fios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos.

19. DAS PENALIDADES

As penalidades ão aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e suas
alterações, aplicadas bo termos do edital de licitação da referente obra passíveis de
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.
19.1. MULTAS. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da

CONTRATADA, cabe a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato,
independente das demais sanções previstas no Regulamento Interno de
Licitações e Contratos.

19.2. Nos casos de “inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da
CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte
não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das
garantias contratuais.

19.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico
do objeto ou no

y

itendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta
exclusiva da C NTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus
de penalidades stabelecidos abaixo:

19.4. Graus de Penali ade:
19.5. Grau 1- multa ia 100,00 (cem reais) por dia de atraso:

Av. Moises Moita, 785 - Pla jalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www tiangua.ce.gov.brCNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 08.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3871-2288 / 3671-2888



AUtUCIp -Eu Par1 Prefeitura de f'2<Tiangua PREFEITURA
a a s ;

i

í

Anr 201 É
x

Estado do Ceará
NICIPAL DE TIANGUA
retaria de Infraestrutura

19.6. Grau 2- multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) pordia; f

19.7. Grau 3- multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item

cronograma físico-financeiro para o período;
19.8. Grau 4- multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado.

TABELA1— Inadimplência e o respectivo grau de penalidade
Inadimplências Grau de

Penalidade
a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela | 1

FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que
seja comunicada à CONTRATADA através do registro no

Diário de Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro
documento escrito.

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas 2
editalícias 2 ou contratuais, dentro do prazo estabelecido.

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 2 2
documentos, materiais e canteiros de obras.

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 3 3
Cronograma Fis co do objeto, desde que injustificados ou cuja
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO.

e) Pelo atraso a conclusão do objeto, me conformidade com o 4
prazo 4 contrata

»

ou aditado.

|

20. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora
fornecidos deverão ser comunicados previamente a fiscalização e não poderão
constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar ou executar “serviços extras” e/ou
alterar a composição de preços unitários sem autorização formalda fiscalização.

Considerar-se-á q CONTRATADO como competente para executar os serviços
em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua
proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos,
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instalações, máquinas e equipamentos.

Os casos não abordados neste termo de referência serão definidos pela
FISCALIZAÇÃO, de dc a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em

questão.

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos
projetos e as especificaç ões, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações,

seguido da planilha orça mentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a
Dm FISCALIZAÇÃO.

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão

sempre os de maior | escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas
dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a
FISCALIZAÇÃO.

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos
projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO.

Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalações
por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão
ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser
comprovadamente de] primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões
especificados e às normas da ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da
FISCALIZAÇÃO. |

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não
fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores.
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ração

Se julgar necessá ri (Aria)
o, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATABZiapresentação de informação; por escrito, dos locais de origem ou de certificadosué

conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que

pretende aplicar, emp
|

regar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os

ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO sem ônus para o

CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros

aprovados pela FISCAL

O CONTRATADO

dos materiais a serem e

IZAÇÃO.

deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras

mpregados, e cada lote ou partida de material será confrontado

com respectiva idrent aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pelo CONTRATADO, as amostras
serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de

:

forma a facultar, a qualquer tempo,a verificação de sua perfeita correspondência com
í

os materiais fornecidos

Caberá ao CONT

de recebimento dos !acordo com as norma

O CONTRATADO

permanentemente para
materiais a terceiros, ca
eventuais danos causa

Os detritos result

ou já empregados.

RATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes
uipamentos especificados. Tais testes serão executados de

pertinentes.

deverá levar em conta todas as precauções e zelar

que as suas operações não provoquem danos físicos ou

bendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de
dos.

antes das operações de transporte ao longo de qualquer via

pública serão removidos imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas.

A remoção de to
permitido pelo Governo

pagamento realizado e

do entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local

Estadual e/ou Municipal será feita pelo CONTRATADO e o
m item específico da planilha orçamentária.
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er de Infr sfAREds
| |

E a

sá s

será en nas áreas em que estiver ex

de energia elétrica, telégrafo ou telefone, dutos de água, Ra e drenagem pluvial e

outros serviços de utilidade pública, nas áreas do CONTRATANTE e adjacentes,

devendo corrigir imed atamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas

provocar, deixando-as conforme seu estado original.

No caso em que o

prejudicar áreas não

CONTRATADO venha a, como resultado das suas operações,
neluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las

i

deixando-as conforme seu estado original.

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADOa responsabilidade por quaisquer

acidentes na execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de

patentes registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em construção

até sua definitiva aceitação.
|

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o

CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais
pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou

reclamações movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas
precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na

execução dos serviços.

O CONTRATADO

Í

cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a

menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e
qualquer bem, público ou privado, adjacente ao terreno do CONTRATANTE.

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos
e indenizações oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do
CONTRATANTE. 1Av. Moises Moita, 785 - 120 - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará

CNPJ: 07.735.178/000
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O CONTRATADO cuidará para que o trans cargas especiais.
é ppa

sem causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno do

CONTRATANTE. Serão escolhidos trajetos e veículos adequados e controladas as
cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de acesso disponíveis.

|

É

Se 0 CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno do CONTRATANTE

qualquer equipamento, completo ou em partes, que possa acarretar danos às vias

públicas — pavimentos, pontes, viadutos, canalizações ou outras instalações, deverão
comunicar o fato à FISCALIIZAÇÃO, informando-a também das providências que
pretende adotar para |aproteção e o eventual reforço das obras viárias existentes,

da ficando o CONTRATADO responsável pela efetivação de todas as providências
necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades
privadas e a pessoas físicas envolvidas.

Cumpre ao CONTHATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a

execução da obra até o cumprimento integral do Contrato.
Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente

ao preposto do CONTRATADO.

À equipe técnica, do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar

com profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as
diversas atividades necessárias à execução da obra.

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro
da equipe técnica da CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao
desenvolvimento dos trabalhos.

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma
terão livre acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo
realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à
execução dos serviços contratados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ —Ê nega

serviços (entre 7h e
FISCALIZAÇÃO, regist

sempre que.

Todas as atividad es que ocorrerem fora do horário padrão de ex

O CONTRATADO

1. assim estiverpre:

2. for necessário pa
e de acordo com o

3. houver influência

na forma prevista nt

da no Diário de Obras.G

interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos

visto e determinado no Contrato;

ra execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato

projeto;

s atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos
O Contrato;

4. houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da
FISCALIZAÇÃO,pc

5. A FISCALIZAÇÃO

O CONTRATADO

própria obra perm

estocados e empilh

promover a coleta
sistema de retençãc
As instalações dev

ssa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes.

Dassim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra.
cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da
aneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais

ados em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda
seletiva dos resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar

» de material particulado nos acessos ao canteiro.
erão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que
sejam desconfortáv
Os níveis de segura
usuários das insta

Departamento Nac
Trabalho.

Se, para facilitar se
de execução adic
apresentados pela FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas excl

eis à vista e ao uso.

nça e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos
lações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo
onal de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do

us trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos
onais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos
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É cá A
submetendo-os à aprovação daEa Os desenhos qeisth jo))
adicionais, se necessários, poderão ser entregues por partes, de acordaé RF

prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, sendo anoelas
devolvida ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes desenhos

não poderão ser inieiados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO.

Pt

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao

CONTRATADO fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental

necessários, usar mão- de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em

serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados

que assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter os materiais

necessários e em quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo

fixado. | |

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,

subempreiteiros, entre outros.
A FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros previamente autorizados pela

Administração, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência

de responsabilidade.

Não será permitido que o pessoal do CONTRATADO permaneça no canteiro fora

dos horários de trabalho definidos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e
elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução e seus serviços,

o CONTRATADO deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para
tais deslocamentos e modificações.
O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apontado

pela FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam
decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento,
tributos de qualquer natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer outros.
Também não acatretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou
utilização de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros

que julgar necessários, visto que já deverão estar previstos em seus pre
unitários.
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O CONTRATADO

Estado do Ceará

É Re UU.recerá as máquinas, os “Equipamentos, as ferra
materiais, a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), Os insumos, todoSe

de transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a

manutenção das obras, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos

a esses itens deve 0 estar embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDI.

Também serão de
|

fesponsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas,
emolumentos, a e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum

pagamento adicion
documento.

| será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse
|

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos
conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção
necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização
do objeto, os qua is deverão mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no
cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração
dos valores contr tados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e
qualidade requeridos.
O CONTRATADO deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a
conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.

O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será
sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO.
As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos,

i

entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária
serão sempre consideradas como incluídas no custo de administração central do
CONTRATADO e não de em, portanto, constar nas composições de preços de serviços.
De acordo com as condiç es do Edital, serão incorporadas nos preços dos serviços, além

| É

das despesas comei dos materiais e da mão-de-obra essenciais à execução
dos serviços, todas as de

1. ferramentas manuais, elétricas ou não;
2. ferramentas dee e/ou desbaste;

|

orrentes do emprego, aplicação ou utilização de:

|
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Gesiapa),Bad
ço

3. andaimes, exceto fachadeiros;

4. escoramentos, | do
5. outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens decusto

próprio na Planilha Orçamentária.

Deverão ser incorporadas nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as
perdas ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra.

Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão
unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo
CONTRATANTE, por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou

disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos

posteriormente firmados para continuação da execução do objeto da licitação.
|
|

EQUIPAMENTOS
|

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos às
exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização
de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar
necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários.

Ê

ORGANIZAÇÃO LIMPEZA E SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS
Ê

Re

O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria
obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e
empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta
seletiva dos resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de
material particulado nos acessos ao canteiro. Será obrigatória a apresentação do
comprovante de destinação dos resíduos emitido pelo aterro sanitário credenciado
pelo Órgão competente.

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas :

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança
sejam desconfortáveis à vista e ao uso.
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HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATA

Ê É3y

usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo

Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do

Trabalho.

SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação de mão-de-obra isolada — não relacionada a um serviço

específico da planilha orçamentária e dispensada após a sua conclusão.
A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à

FISCALIZAÇÃO, dev ndo as subcontratadas comprovar a qualificação técnica

necessária aos serviços subcontratados.

Após o serviço para o

dispensa da empresa.
Os serviços referentes

qual houve a subcontratação ser encerrado, deverá ocorrer a

ao objeto do contrato deverão estar de acordo com os projetos
fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. Qualquer modificação deverá ser
autorizada previamen

correções.

te pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com os projetos, as
prescrições contidas neste Termo de Referência, as normas técnicas da ABNT, os
decretos municipais e
A Contratante poderá
de trabalho, não previ

à segurança e ao bor

integrar, automaticame

outras regulamentações aplicáveis.

no em qualquer época, normas especiais ou suplementares
tas neste Termo de Referência, mas necessárias, a seu juízo,

m andamento dos serviços. Essas novas normas passarão a

nte, as Especificações Técnicas.
As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as
convenções para sua
uso. Siglas e abreviatu

indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo
ras pouco usuais são explicitadas no decorrer do texto.

F
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Estado do Ceará

em outros documentosécontratuais, como o próprio contrato ouPCR
Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-

los após devida aprovação da Fiscalização.
A omissão de qualquer procedimento neste Termo de Referência ou nos projetos não
exime a Contratada | da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas
padronizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do funcionamento e
adequação dos resultados.

No caso de divergência entre os projetos e a planilha orçamentária, terá prioridade a
planilha orçamentária. Confiitos entre este Termo de Referência e a Planilha

Orçamentária ou os Projetos deverão ser informadosà fiscalização da Contratante.

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com autorização por
escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos autores dos projetos.

DEFINIÇÕES BÁSICAS

CONTRATANTE — Prefeitura Municipal de Tianguá — CE. — PMT
O CONTRATADA - Empresa contratada pela PMT, para a execução das obras e/ou
serviços.
[1 FISCALIZAÇÃO - Pessoa física ou jurídica, designada pela PMT para fiscalizar a
execução das obras e Ebrviços.

E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS — Profissionais habilitados pelo CREA/CAU autores
dos projetos de serviços e obras ou responsáveis pela execução da obra ou serviço.

RELAÇÕES ENTRE A CONTRATADA E A FISCALIZAÇÃO

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à Contratante, que será doravante aqui
designada Fiscalização.
A obra será conduzida por pessoal pertencente à Contratada, que será doravante aqui
designada contratada. E

|
l

|
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etaria de

à
iraentras

À supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da Contratada,
|

sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitadê

no CREAICAU-CE. |

A CONTRATADA obriga-se a dar início às obras em até cinco dias corridos da data
fixada na Ordem de Início de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de
incidir em multa prevista no Termo de Contrato.

Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com

autorização formal e escrita do CONTRATANTE, e devidamente aprovadas pela

fiscalização quanto a sua exequibilidade técnico financeira e as normas da ABNT. A

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após
aprovação da F iscalização responsável pela obra. A CONTRATADA, sem prejuízo das
suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente à Fiscalização do
CONTRATANTE, por es crito, qualquer anormalidade verificada na execução das obras
e serviços, como também, comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança
e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra.
Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos à nenhuma
das partes, a Fiscalização do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de
caráter urgente, justificando a sua autorização.
Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos
seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada
da obra, integrante da proposta, obrigando-se a manter no local das obras:

a) um Livro de Registro da Fiscalização, com folhas numeradas;
b) registro de autorização (ordem de início dos serviços).
Os documentos, relacionados no item anterior, constituirão o processo da obra, que
deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao
CONTRATANTE, após a conclusão da mesma.
No Livro de Registros da Fiscalização, mencionado na alínea "a", serão lançados, pelo
CONTRATANTE as solicitações e informações necessárias para conhecimento da
CONTRATADA,a qual deverá responder utilizando-se do mesmo meio.
A CONTRATADA colacará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe
compete, profissional devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da
legislação vigente.

| +

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 —- Tianguá — Ceará — www .tiangua.ce.gov.brCNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



Estado do Ceará
:

. Prefetturade 4 ATi MU FICIPAL DERE
Os encarregados da obr

nela deverão permanece
prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por apresantantes
do CONTRATANTE. |

A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de obra

necessários à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá,
unilateralmente, em tod a a sua plenitude.
A CONTRATADA resp onderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal,
quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas,
conforme Portaria nº 3.21 4/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações.
A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo

com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos são de
sua exclusiva responsabilidade e ônus.
Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão
considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais,
cabendo, à Fiscalização, determinar a remoção de materiais ou equipamentos
inserviveis ou que estejam em desacordo com as exigências
Contratuais. |

A CONTRATADA se responsabiliza, desde já, por todo e qualquer serviço que resulte
em danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência dos serviços
executados. |

À execução e operação, das obras provisórias e definitivas, transportes de materiais
e/ou equipamentos, | deverão ser realizadas de modo a não interferir,
desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos
ou particulares. |

Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra, a ela
homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro,
sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas
ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos
comprovadamente causados pelos ocupantes.
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção,
sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupaçãoRee recebimento definitivo das mesmas, pelo CONTRATANTE.
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Me í aescritório de obras, entregando, os serviços, o local e as áreas contíguas livrés-ergir

equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras oh vis

condições de limpezae de uso imediato.
A CONTRATADA presta rá todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE,

cujas reclamações, ofientações e determinações obrigam-se a atender pronta e
irrestritamente. |

Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela
área competente do CONTRATANTE.

A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam
adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos
serviços e ao bom andamento da obra.
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE

ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita

fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes
devidamente credenciados.
A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os
serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos
técnicos, disciplinares, de segurança ou outros.
A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou
ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer

e” empregado da CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou subcontratadas.
Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE,
resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções
rápidas e adequadas. |

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela própria
CONTRATADA, obrigará a mesma, por sua conta e risco, a correção, remoção e nova
execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos
levantamentos e/ou projetos.

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará
na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e
serviços, e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha RA)causa, por ação ou omissão. ,
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No prazo de observação das obras, a CONTRATADA executar, sob
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retifhee orestauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do

Termo de Recebimento Provisório.
Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela
Contratada, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das
cláusulas e condições desta Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de
tudo que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT.

A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da Fiscalização
os meios necessários aptos a permitir a medição dosserviços executados, bem como
a inspeção das ins alações das obras, dos materiais e dos equipamentos,
independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda,
independentemente do estado da obra e do canteiro.
A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais
leis ou regulamentos vigentes.
A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela
CONTRATANTE, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança
da obra. |

Cabe à CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de
segurança do trabalho, obedecendo à orientação da Fiscalização do CONTRATANTE.

Designar um preposto para acompanhar a execução do presente contrato.
Comunicar ao CONTRATANTE às alterações que forem efetuadas em seu contrato
social ou estatuto. |

Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do
CONTRATANTE ou contratados por ele, e que por este forem previamente
credenciados. |

Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o
CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou
reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer Afius A

k
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que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de taiã açõe

reivindicações ou reclamações;

MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA

Para os materiais fornecidos pela Contratada deverão ser observadas as segui
disposições:

ESPECIFICAÇÕES

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e reparos
deverão satisfazer às
projetados) e, ainda, sé

CONTRATANTE.
|

especificações da ABNT (aprovados, recomendados ou
prem de qualidade, modelo, marca e tipo aprovados pela

Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja especificações
aprovadas pela ABNT,a
ou as estrangeiras.

|

Na composição de pre
considerado posto na ob

INSPEÇÃO

Todos os materiais estar
fornecida pela Contratad
O material ou equipame

deverá ser retirado e su
CONTRATANTE.

|

CONTROLE TECNOLÓGICO

E

5 especificações requeridas serão as dos órgãos competentes

ços, o custo dos materiais fornecidos pela Contratada é
ra.

ão sujeitos à amostragem, testes e aprovação. A amostra será
a e deverá ser representativa do material a ser usado.
hto que, por qualquer motivo, for recusado pela Fiscalização,
Dstituído pela Contratada sem nenhum ônus adicional para a

Para comprovação da resistência mínima do bloquetes de concreto (FCK = 35 MPa) a
|

fiscalização poderá solic
realizados, conforme exi

itar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos ensaios
pências do DNIT. A
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contratada, obedeceno o às normas técnicas da ABNT (NBR

MARCAS E PATENTES

A Contratada será intei

material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a
empregar-se ou incorpprar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e
obter previamente as pe missões ou licenças de utilização.

ARMAZENAMENTO

A Contratada tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e
respectivo acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza,
evitando a mistura com elementos estranhos. No tocante ao armazenamento dos
materiais necessários à confecção do concreto, a Contratada deverá obedecer
rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, e mais as recomendações desta
Especificação. |

a

SERVIÇOS DE TERCEIROS
|

São serviços específicos componentes de um projeto cuja execução exige
especialização que não consta da capacidade de produção da Contratada. São
realizados pora na forma de pessoa física ou jurídica através de subcontrato

iou instrumentos formais com a Contratada, que se afigura como única

responsável perante a CONTRATANTE.

- À empresa vencedora da licitação, somente poderá dar início às obras após a
emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria de Obras da Prefeitura de Estiva.
- Antes do término e aceite final da obra, a licitante vencedora deverá fazer a limpeza
geral da mesma, retirando todo o excesso de material.
- Os casos omissos serão resolvidos, em conformidade com o disposto na Lei eonº 8.666/93 e com os Filhos Gerais de Direito, pela Secretaria de Infraestr da
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- Projeto Básico

- Memorial descritivo —

- Planilha Orçamentári
- Memória de Cálculo

- Cronograma Físico —
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Especificações Técnicas

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

Secretaria de Infraestrutura

Tianguá-CE., através do fiscal responsável pela da obra,

Financeiro

ianguá — CE., 28 de dezembro de 2023
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